
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O DO RIO G R A N D E DO S U L 
Santo ãntonio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E í N° 3.773/2001 

"ALTERA Â LEÍ V " X N" 3.549/2000, 

ACRESCENTANDO O AMTIGO 3'A, E D Á 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

: SÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, 
Fiefèito Munícjpal de Santo Antônio da Paírulíia, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - A Lei Municipal tf 3.549/2000 (Uso e O c u p a ç ã o d o Soio U r b a n o ) é 

acrescida do artigo 3°A, com a seguinte redação: 

Artigo 3°A - Todas as Zonas ZR2 , criadas pela Lei Municipal 2.546/92, 

com as aiterações fixadas no quado I, obedecerão o previsto no artigo 3° da 

Lei Municipal 3.549/2000. 

A R T I G O 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O M L T N Í C I P A L , 21 de agosto d€^^001 
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